PARECER Nº 444  , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 300, DE 2003


De autoria do Deputado Luiz Gonzaga Vieira, o projeto em epígrafe dispõe sobre serviços rodoviários intermunicipais de transporte coletivo especial (serviço regula).



Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 31ª a 35ª Sessões Ordinárias, de 05 a 09/05/03, recebendo 04 emendas.



Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser julgada quanto a seus aspectos constitucionais, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do regimento citado.



O projeto em questão tem por finalidade ampliar o universo de usuários do serviço de transporte intermunicipal, hoje restrito aos estudantes, por força da Lei nº 11.258, de 2002, destinando-o também aos trabalhadores e aos turistas.



Verifica-se inicialmente que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual, estando ainda em sintonia com o disposto no artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.



Também não encontramos óbices à aprovação das Emendas nº 01, 02, 03 e 04, apresentadas pelo nobre Deputado Edmir Chedid, quanto aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar.



Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 300, de 2003, bem como das Emendas, nº 01, 02, 03 e 04.



É o nosso parecer.

a) Eli Corrêa Filho – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e às emendas nºs 1, 2, 3 e 4.

Sala das Comissões, em 24/9/03 

a) Ricardo Tripoli – Presidente

Ricardo Tripoli – Enio Tatto – Afonso Lobato – José Bittencourt – Eli Corrêa Filho – Baleia Rossi.

